
PÁGINA: 01 

Macapá – Amapá, 
quinta-feira, 26 de outubro de 2023

Ano III  
Edição nº 196

Edição extraordinária

SUBDEFENSORIA PÚBLICA-GERAL DO ESTADO DO AMAPÁ
PORTARIA N.º 442, DE 26 DE OUTUBRO DE 2023.

Tornar sem efeito as Portarias n.º
412/2023,  n.º  414/2023  e  n.º
415/2023  da  Subdefensoria
Pública-Geral.

A  SUBDEFENSORA  PÚBLICA-GERAL  DO  ESTADO  DO  AMAPÁ,  usando  das
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Complementar Estadual nº121, de 31 de dezembro
de 2019 e pela Portaria n.º 534, de 29 de março de 2022,

R E S O L V E:

Art.  1º.  Tornar  sem  efeito  as  Portarias  n.º  412/2023,  n.º  414/2023  e  n.º  415/2023  da
Subdefensoria  Pública-Geral  do  Estado  do  Amapá,  publicadas  no  Diário  Eletrônico  da
Defensoria Pública do Estado do Amapá, nas edições n.º 180, de 3 de outubro de 2023 e n.º
181, de 4 de outubro de 2023.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura, com efeitos retroativos a contar
do dia 3 de outubro de 2023.

Publique-se e cumpra-se.

Macapá, 26 de novembro de 2023.

ELENA DE ALMEIDA ROCHA
 Subdefensora Pública-Geral do Estado do Amapá

  



PÁGINA: 02 

Macapá – Amapá, 
quinta-feira, 26 de outubro de 2023

Ano III  
Edição nº 196

Edição extraordinária

SUBDEFENSORIA PÚBLICA-GERAL DO ESTADO DO AMAPÁ
PORTARIA N.º 443, DE 26 OUTUBRO DE 2023.

Designação extraordinária de
defensora pública substituta.

A  SUBDEFENSORIA  PÚBLICA-GERAL  DO  ESTADO  DO  AMAPÁ,  usando  das
atribuições  que  lhe  são  conferidas  pela  Lei  Complementar  Estadual  n.º  121,  de  31  de
dezembro de 2019 e pela Portaria n.º 645, de 02 de maio de 2022,

CONSIDERANDO a Resolução n.º 80/2022/CSDPEAP, alterada pela Resolução nº85, de 23
de março de 2023 do Conselho Superior da Defensoria Pública do Estado do Amapá,

CONSIDERANDO a Portaria n.º 275/2023/SDP, que concedeu 06 (seis) meses de licença
maternidade à Defensora Pública LARISSA JOBIM JORDÃO, no período de 27 de junho
a 27 de dezembro de 2023,

CONSIDERANDO a Portaria n.º 813, de 7 de agosto de 2023, que nomeou LAURA LELIS
PASCOAL  para exercer o cargo de Provimento Efetivo de Defensora Pública Substituta,
integrante da Carreira da Defensoria Pública do Estado do Amapá,

CONSIDERANDO os Princípios da Eficiência e Continuidade do Serviço Público,

CONSIDERANDO o  artigo  79,  parágrafo  único,  da  Lei  Complementar  n.º
121/2019-DPE/AP,

R E S O L V E:

Art.  1º.  Designar  a  defensora  pública  substituta  LAURA  LELIS  PASCOAL,  para
acumulação  extraordinária,  na  1ª  Defensoria  da  Criança  e  Adolescente  de  Macapá,  no
período de 6 de novembro a 19 de dezembro de 2023.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Publique-se e cumpra-se.

Macapá, 26 de outubro de 2023.

ELENA DE ALMEIDA ROCHA
 Subdefensora Pública-Geral do Estado do Amapá

  



PÁGINA: 03 

Macapá – Amapá, 
quinta-feira, 26 de outubro de 2023

Ano III  
Edição nº 196

Edição extraordinária

SUBDEFENSORIA PÚBLICA-GERAL DO ESTADO DO AMAPÁ
PORTARIA N.º 444, DE 26 DE OUTUBRO DE 2023.

Designação  de  defensora
pública substituta.

A  SUBDEFENSORIA  PÚBLICA-GERAL  DO  ESTADO  DO  AMAPÁ,  usando  das
atribuições  que  lhe  são  conferidas  pela  Lei  Complementar  Estadual  n.º  121,  de  31  de
dezembro de 2019 e pela Portaria n.º 645, de 02 de maio de 2022,

CONSIDERANDO a Resolução n.º 80/2022/CSDPEAP, alterada pela Resolução n.º 85, de
23 de março de 2023 do Conselho Superior da Defensoria Pública do Estado do Amapá,

CONSIDERANDO  a Portaria n.º  816, de 7 de agosto de 2023, que nomeou  THALITA
ARAÚJO SILVA  para  exercer  o  cargo  de  Provimento  Efetivo  de  Defensora  Pública
Substituta, integrante da Carreira da Defensoria Pública do Estado do Amapá,

CONSIDERANDO os Princípios da Eficiência e Continuidade do Serviço Público,

CONSIDERANDO o artigo 79 da Lei Complementar n.º 121/2019-DPE/AP,

R E S O L V E:

Art. 1º. Designar a defensora pública substituta THALITA ARAUJO SILVA, para atuar na
3ª Defensoria Cível de Macapá, no período de 6 de novembro de 2023 a 31 de janeiro de
2024.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Publique-se e cumpra-se.

Macapá, 26 de outubro de 2023.

ELENA DE ALMEIDA ROCHA
 Subdefensora Pública-Geral do Estado do Amapá

  



PÁGINA: 04 

Macapá – Amapá, 
quinta-feira, 26 de outubro de 2023

Ano III  
Edição nº 196

Edição extraordinária

SUBDEFENSORIA PÚBLICA-GERAL DO ESTADO DO AMAPÁ
PORTARIA N.º 445, DE 26 DE OUTUBRO DE 2023.

Designações  de  defensores
públicos.

A SUBDEFENSORIA PÚBLICA-GERAL DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições que
lhe são conferidas pela Lei Complementar Estadual n.º 121, de 31 de dezembro de 2019 e pela Portaria
n.º 645, de 02 de maio de 2022,

CONSIDERANDO  a  Resolução n.º  80/2022/CSDPEAP,  alterada  pela  Resolução nº85,  de  23  de
março de 2023 do Conselho Superior da Defensoria Pública do Estado do Amapá,

CONSIDERANDO  a  Portaria  n.º  811,  de  7  de  agosto  de  2023,  que  nomeou  GABRIELA
RAYMUNDO  CARNEIRO para  exercer  o  cargo  de  Provimento  Efetivo  de  Defensora  Pública
Substituta, integrante da Carreira da Defensoria Pública do Estado do Amapá,

CONSIDERANDO  a  Portaria  n.º  814,  de  7  de  agosto  de  2023,  que  nomeou  JOÃO  PEDRO
RODRIGUES NASCIMENTO  para exercer o cargo de Provimento Efetivo de Defensora Pública
Substituta, integrante da Carreira da Defensoria Pública do Estado do Amapá,

CONSIDERANDO o artigo 79, parágrafo único, da Lei Complementar n.º 121/2019-DPE/AP,

CONSIDERANDO o artigo 79 da Lei Complementar n.º 121/2019-DPE/AP,

CONSIDERANDO o artigo 94 da Lei Complementar n.º 121/2019-DPE/AP,

R E S O L V E:

Art. 1º. Designar a defensora pública substituta GABRIELA RAYMUNDO CARNEIRO, para atuar
na 1ª Defensoria de Laranjal do Jari, no período de 6 de novembro de 2023 a 31 de janeiro de 2024.

Art. 2º. Designar a defensora pública SILVIA PITTIGLIANI, para acumulação extraordinária, na 3ª
Defensoria de Laranjal do Jari, no período de 6 a 20 de novembro de 2023.

Art. 3º. Designar o defensor público substituto JOÃO PEDRO RODRIGUES NASCIMENTO, para
acumulação extraordinária, na 3ª Defensoria de Laranjal do Jari, no período de 21 de novembro a 19
de dezembro de 2023.

Art. 3º. Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Publique-se e cumpra-se.

Macapá, 26 de outubro de 2023.

ELENA DE ALMEIDA ROCHA
 Subdefensora Pública-Geral do Estado do Amapá

Edição assinada eletronicamente por:
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